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A presente proposição, de autoria do nobre
-

Vereador Walter Abrahao, objetiva obrigar as empresas que co

mercializam gá' s liqüefeito de petrOleo (GLP), diretamente ao

consumidor final, a fornecer placas indicativas "da necessi-

dade do produto pelos consumidores".

A proposição tem por escopo apresentar uma

alternativa ao sistema sonoro utilizado atualmente pelas em

presas distribuidoras de GLP em botijOes de treze quilos.

A iniciativa legislativa em questão, sob o

aspecto estritamente regimental desta Comissão, apresenta-se

como uma forma indevida de intervençao do Poder Publico Muni

cipal da iniciativa privada. As empresas que comercializam o

GLP diretamente aos consumidores, são as maiores interessa-

das em buscar uma soluço ideal a poluiçao sonora que produ

zem para anunciar a sua presença nas ruas em que oferecem o

seu produto.

Ressalte-se que com a implantaçao do previs
~

to na proposiçao, o Poder Publico Municipal ter a que dispen-

der maiores recursos para fiscalizar a conduta das empresas

infratoras.

A intervençao do Poder Publico, na iniciati

va privada, deve ocorrer no sentido de garantir os direitos

b.;sicos dos cidacCos contra o abuso do poder econOmico.

Contrá- rio, portanto,	 o nosso parecer.
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